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Guaíra, 08 de dezembro de 2025

COMISSÃO ÉERMANENTE DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO dE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ

A
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MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

A emprpsa interessada, DIOGO NANDI ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito
privador devidámente inscrita no CNPJ sob número 40.949.543/0001-74, com sede à Avenida
Marcelino Rolbn, 318, bairro Centro, no município de Guaíra, estado do Paraná, neste ato

representada dor seu representante legal, DIOGO NANDI, brasileiro, casado, portador do CPF de

número 066,550.499-38, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, com fundamento

na legislação aplicável, apresentar a presente MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS referente a
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N'’ 90012/2025, do EDITAL DE CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N' 12/2025 e PROCESSO LICITATÓRIO N' 214/2025, cujo objeto define-se por
Contratação dê empresa para realização de serviços de ampliação da Unidade Básica de Saúde
da sede do município de Mercedes, Paraná.

/--\

1 – DOS FATOS

A empfesa, POSITIVO CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ de número
27.985.116/OOÓ1-83, vencedora da Concorrência Eletrônica n'> 12/2025 apresentou, para fins de

comprovação da capacidade técnico-profissional prevista no item 8.35.2 do edital, os seguintes
documentos: (Ib ACERVO E ATESTADO SANGA MINEIRA (CAT – CREA/C3AU), executado entre
13/05/2024 e 08/01/2025; (11) ACERVO POLIESPORTIVO SENO LANG (CAT – CREA/CAU),
executado entrp 12/05/2025 e 14/08/2025; e (II1) ATESTADO OBRA EM ANDAMENTO UMS, o
qual não se traja de Certidão de Acervo Técnico Profissional – CAT e não foi emitido por Conselho
Profissional.

DIOGO NANDI EÜGENHARIA LTDA 1 CNPJ: 40,949.543/0001-74
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O agente de contratação consignou que tais documentos foram utilizados para fins de

comprovação dos itens 8.35.2 e 8.39/8.40 do edital. Contudo, conforme demonstrado a seguir, a

habilitação téfnica da empresa não atende aos requisitos legais e editalícios.

II – DO DESqUMPRIMENTO DO ITEM 8.35.2 DO EDITAL E DA LEI NO 14.133/2021

8-3$-} . RectaraÇão, as$iilütia pelo represerrlü.lite legal da Fropünerl Ee, ile Que ma.n!€rá 11;1

obra rlln Fnyenlleiru Civil no Arquiteto e tirba11is Ia, correspur15ü\'el na gerência das
serviços. ir}tlãcandu ü nome e a n{line ro da inscrição .junto ao CltEA/C,: AU+ cu}o nome devciü
cons-iar na r\notação de Rüspümsabil.idade Técnica (.;tRT) ou Registro tie ãie$pünsabi lidIItle
Técnica (1{RT) reta liva à 1>bra oh,jria da presente licitação €-ANEXO II);
8.3 $. 2. +\ declaração €xigid,a açÊ lila { AbIE.XC) 13: ) deverá ser ütompa11hüdu de ’'Cer{Éncado
de ;\cervo Técnico Profissional --- (:' A:r;' do respnnsãvcÉ{eis} técnico{s} indicado{s)
€-1ni lido{s:} bclo "Cn 31se[ho R.egiunil ! de Engenharia e AKroi l.on-1]8 - ClIEA e/ou C: u nSethI) de
ArqutIetufã ü Ul-ba.nislvãu „'„ C: AE_:", tIc execução de, no 113ini1310, tuna nttra de seiuci]lailte
colnpl€xid4de tecnológica e up€rnciüriu! €quivalenl€ ou superior à solicitada (piIra os 1]115 cl:1

EST.*\C’À 1: SCr\VA[>À E .\l (’ONCRE'Tô: (: {)X'CI{ETA(-iE.M t) E BL oca E) E

(:üRÜAh4EN'Tn (-)t.J vi(:}À BALL)KAMUi FÔRMA DE PILARES: LAJE PRÉ-

MOL.BABÁ; ALVENARiA DE V Et)Â€;h) DE BLO(=OS CEfCÂNtICOS; FÀBRICÀÇÃO
E INSTÂL$Ç'ÀC-3 1)E: E STRL:Tt.JR A 1:) E Â€<) PÀf{Â C(jBEFiTUR.Ai Eh{BOÇQ/RLBC)(O
EM ARC}AMAS SA; A PL:CAÇ’ÃO MANUAL DE hIASSÀ AC:}{il iCA EM PARE.DES; E
PINTURA LÁTEX AC’KILI(’À

/-n\

O edital exige que a declaração prevista no item 8.35.1 seja acompanhada de “Certificado

de Acervo Té+nico Profissional – CAT” emitido pelo CREA/C;AU, relativo à execução de obra de
complexidade tecnológica equivalente ou superior à licitada.

r~ A Lei n' 14.13&/2021 prevê expressamente no Art. 67, §1':

“A qualificação técnico-profissional será
comprovada mediante atestados e certidões
emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou

privado, devidamente registrados nas entidades

profissionais competentes quando for o caso.”

O docurtrento denominado “Atestado Obra em Andamento UMS”, além de não ser CAT, não

possui registroem Conselho Profissional e, portanto, não se presta à comprovação da capacidade
técnico-profissjonal. Sua utilização viola o art. 67, §1') da Lei 14.133/2021 e afronta o item 8.35.2
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do edital, bed como o princípio da vinculação ao instrumento convocatório previsto no art. 5' da
Lei 14.133/2021 .

III – DA IMPO$SIBILIDADE DE SOMATÓRIA DE ATESTADOS NÃO CONCOMITANTES

R,41 „ Será uÜmitidi!, lr: Ira iin:4 ele culuprç3vaçãí) tIe quan.itlativo nlÍrlirBU, a &tFr€seBÊaÇãí) e o
s€11nnt<')rio de di fcrenÉes aEc>;Lados cxçcutatit }s de i'tlrlrri! €<r-ncrrmi EdII.te.

O item 8.41 do edital permite o somatório de atestados “executados de forma concomitante”.
Todavia:

• SANGA MINÉIRA: Início: 13/05/2024, Término: 08/01/2025;

n . POLIESPORtlVO SENO LANG: InI,i,: 12/05/2025, Té,min, 14/08/2025;

Não exipte qualquer sobreposição temporal entre os dois Certificados de Acervo Técnico
Profissional - é3AT apresentados, o que torna inadmissível o somatório de ambos. Assim, cada
atestado deve ser analisado individualmente, e desta forma nenhum deles atende isoladamente

aos quantitativps mínimos exigidos pelo edital.

Tal circÜnstância viola também o art. 62, inciso III, da Lei 14.133/2021, que exige a
comprovação da aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos.

IV – DA INSUFICIÊNCIA DOS QUANTITATIVOS MÍNIMOS TÉCNICOS

Os quantitativof mínimos exigidos pelo edital são:/'’-\

iO DOS SERVI('OSESC:111

Estaca ei.i(av Jd a cin can c ruta

C't}rrçr€EaguIrã tJ.e bloco de curt>nnr€13t.n UtI viga baJdrunlc:

Ff5r lna de Dãl;tres.

Laie pré-moldada

/\ Êvunuíiu dc l,canção tic blocos ccrãílli€u s:

Fabricação e il1.1 slnlaçãu tlc cslrulura tlc aço para ct3hcrtur:1

Eluboço/rebolu ci11 arganIIISsa

Anlictlçãc> lual11ui11 de massa ncr lilica crm paredes

)ãntLÊ.rB 113:=

'UANT IDADE htiNI MA
i38.40 r11

t 1 ,Qã rui

72,2.t nl:
75.24 1112

173,77 lu=

81 ,85 ju:
3 1 2.09 1112

167,90 nr!
330.5g im:
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Portantp, de fato, nenhum dos CATs apresentados individualmente atinge tais quantitativos.
E, conforme demonstrado, não é admissível sorná-Ios.

A habilItação, portanto, afronta os arts. 62 e 67 da Lei 14.133/2021, bem como o art. 5Q

(vinculação ao edital) e o art. 14 (isonomia).

V – DA JURI$PRUDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

A matéRia encontra amplo respaldo na jurisprudência do TCU, que estabelece:
1. Somente atestados devidamente registrados no conselho profissional podem ser aceitos para

fins de compr9vação da capacidade técnico-profissional.

- Acórdão 1 . 214/2013– Plenário: ' 'A exigência de registro dos atestados de capacidade técnica

junto ao cons4lho profissional constitui condição de validade para sua utilização em licitações.”

2. Atestados não registrados nos Conselhos Profissionais não podem ser utilizados para

complementar ou suprir CAT insuficiente,

- Acórdão 2.615/2015 – Plenário: “Atestados não registrados no CREA não podem ser
computados pêra comprovação da qualificação técnico-profissional.”

3. A Administrqção deve observar o princípio da vinculação ao instrumento convocatório.

- Acórdão 1 .793/2011 – Plenário: “0 edital é a lei interna da licitação, e sua inobservância
compromete aisonomia e a competitividade.
4. É irregular àceitar soma de atestados quando o edital exige simultaneidade/concomitância na

execuÇão.

- Acórdão 3.640/2014 – Plenário: “Somente podem ser somados atestados corn execução
concomitante, quando assim delimitado no instrumento convocatório.

/=\\

Tais prJcedentes reforçam a impossibilidade de utilização do documento não registrado em
Conselho Profissional e vedam a soma dos CATs apresentados, por ausência de concomitância.

VI – DO PEDIt90

Diante qe todo o exposto, requer:

• O provimentq deste recurso, com a consequente reforma da decisão de habilitação da empresa
POSITIVO coNSTRUTORA LTDA;

DIOGO NANDI ENGENHARIA LTDA 1 CNPJ: 40.949.543/0001-74
(44) 9.9138-8544 l Avenida Marcelino Rolon, 318, Centro, Guaíra, Paraná
engenharianandiégmail.com
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determinando]se sua inabilitação;

• A convocaçãb da licitante subsequente, nos termos legais;

• Caso não seja esse o entendimento, a remessa do processo à assessoria jurídica, nos termos do
art. 71 da Lei 14.133/2021.

Nestes termos, pede deferimento.

/'-'\
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DIOGO NANDI
RESPONSÁVEL LEGAL

DIOGO NANDI ENGENHARIA LTDA

'-q\
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Estado do Paraná

DESPACiio

ConcOrrência Eletrônica n.' 012/2025
Procekso licitatório n.' 214/2025
Recodrcnte: DIOGO NANDI ENGENIIARIA LTDA., CNPJ n' 40.949.543/0001-74
Recoirida: POSI'FIVO CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nc’ 27.985.116/0001-83

/'-\ ’lrata-se dc proccdinlcnto licitatório com vistas a Contratação de empresa para
rcalizáção dc serviços dc ampliação da Unidade Básica de Saúde da sede do município de
IVlcrcodcs/PR.

A modalidade cscolhida foi a Concorrência, na sua forma clctrônica, uma vez que o

objeto se destina à contratação de obras e serviços de engenharia.

No dia e horário prcviamcntc designados para rcalização da sessão pública, após o
exame preliminar das propostas cadastradas no sistema, a Agente de Contratação deu início à

-fase df lanccs_, que se processou no modo de disputa abcrto.

Durante a sessão foram analisadas propostas de preços e os documentos de habilitação
da dctbntora da melhor proposta, de acordo com a ordem classificatória, até a efetiva aceitação
das prOpostas conforme edital.

Após constatado o atendimento as exigências do instrumento convocatório, foi
promc}vida a accitação do item pela Agcntc dc Contratação c postcriormcntc a habilitação,
scndoa cmprcsa POSITIVO CONS'i'RU'FORA LTDA declarada vencedora.

/Pb\

Dessa forma, após a habilitação das mencionadas empresas no sistema utilizado para
procc+samcnlo do pregão clcLrC\nico. disponibilizou-sc prazo para registro de intenções de
recurso, ocorrendo a manifestação pcla licitantc DIOGO N/\ND 1 ENGENHARIA IJTDA.

A /\gente de Contratação realizou a admissibilidade da intenção rccursal, sendo aceito
c abcllo prazo para manifestação legal conformc legislação vigente.

A cmprcsa recorrente apresentou as competentes razões rccursais no tríduo legal,
alegalIdo em síntese que a licitantc declarada vencedora apresentou documentação rcfcrente a
qualificação técnica insuficiente.

A empresa vcnccdora ora rccorrida deixou de apresentar suas contrarrazõcs no prazo
legal.

No mérito, passo a abordar as razões apresentadas pela recorrente.

Rub Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23

www.mercedes. pr.gov. br
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Pois bém, alega a recorrente quc a cmprcsa declarada vcnccdora, ora rccorrida
dcixoÜ dc apresentar documcntação incrcntc a qualificação técnica suficiente para
comprovação dos itens 8.35.2 c 8.39/8.40 apresentando documentos quo não estão vinculados
ao Cl{1':/VPil como Ccrtilicado dc Acervo 'lécnico (CA'l') não devendo scr considcrado, bcm
como, aprcscntou obras realizadas cm períodos distintos, não podendo ser somadas para

compl]ovação dc capacidade técnica.

Isto posto, inicialmente devemos verificar que o presente edital traz duas situações
diferentes, uma incrcntc a qualilicação técnico profissional c outra que diz respeito a capacidade

opcraqional da empresa, vejamos:

/n\ Qualificação Técnica
( )

8.35. Apresentação doCs) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente
registrado(s) no conselho profissional competente, detentor de atestado de
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características
semelhantes, também abaixo indicado(s):
8.35.1 . Declaração, assinada pelo representante legal da proponente, de que

manterá na obra um l:ngcnhciro Civil ou Arquiteto e Urbanista, corrcsponsávcl na

gerência dos serviços, indicando o nome e o número da inscrição Junto ao
C-RI':A/(:AU, cujo nome deverá constar na Anotação de Responsabilidade
Técnica (Al{l') ou Registro de Responsabilidade Técnica (RIII') relativa à obra
objeto da presente licitação (ANEXO II);
8.35.2. A declaração exigida acima (ANEXO II) deverá ser
acompanhada de 11Certificado de Acervo Técnico Profissional – CA’I'11 do
responsável(ds) técnico(s) indicado(s), emitido(s) pelo ’lConselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo –
(=AU’1, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada (para os fins da

presente exigência, considera-se parcela de maior relevância técnica e valor
significativo: ES'l’ACA ESCAVADA EM CONCRETO; CONCRETA(;EM DE
BI.O(-=O DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME; FÔRMA DE
PiI.ARES; LAJE PRÉ-MOLDADA; ALVENARIA DE VEDAÇ'AO DE
Bl.OCOS CERÂMICOS; FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA
DE AÇO PARA COBER’FURA; EMBO(y-O/REBOCO EM ARGAMASSA;
API.IC,\ÇÃO MANUAI. DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES; E PINTURA
I,Á'l'EX AC RI IJlc/\

)(
8.39. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação7 ou com o item pertinente, por lucio da apresentação de certidões ou
atestados. por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou rcgularmcntc
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso
8.40. Para fins da comprovação de que trata este subitcm, os atestados deverão

/+b\

dizer rosI)cito a contratos executados com as seguintes características mínimas
QUANTIDADE MÍNIMAbÉgLn<XÕTõggmtM

a cin concreto 138,40 m

Concrctagcm dc bloco de coroamcnto ou viga
baldramc=

11,96 m3

Ruá Dr. Oswaldo Cruzl 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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Fôrma dê–m)

I.aj e pré-moldada;

Alvenaria dc vedação de blocos cerâmicos;

l?abricação e instalação de estrutura de aço

para cobcllura;

íúit)oÍoúúá iii-à;- IÉJMú=;

Aplicação manual de massa acrílica cm

parcdcs;

Pintura látex acrílica;

72,21 m2

75,24 m=

173 ,77 m2

61,85 m2

312,09 m2

1 67,90 m2

/'n'\

230,58 m2

(grifo nosso)

Resta claro com o trecho acima mencionado que se faz necessária a comprovação de

quali-qcação técnica em duas situações distintas.

Os itens 8.35, 8.35.1 c 8.35.2 do Anexo I – Termo dc rcferência dizem respeito a
aprcs4ntação dc capacidade técnico profissional c cxigcm a apresentação de CAT registrados
junto +o CREA c não exigem quantidadc mínima de m2 executados, tampouco tratam sobre a
soma bu concomitância dc cxccução.

Já os itens 8.39 c 8.40 do Anexo I – ’l'crmo dc referência dizem respeito a apresentação
de caÓacidade técnico operacional e não exigem a apresentação de CAT registrados junto ao
CRIl4, mas, em contrapartida cstc exige a comprovação de metros executados, de acordo com

a tabc+a prcsclrLc rio item 8.40.

/+b\

Considerando que a cmprcsa previamente classificada enviou uma quantidadc
significativa dc documentos referente a qualificação técnica foi informado no chat antes de
andar a sessão quais foram os documcntos utilizados para a comprovdÇão da quali-Reação

técnich profissional e operacional, vejamos (fls. 401)

Mensagem do Agente de contratação
Para fins de informação, foram utilizados os acervos/atestados ACERVO E
A’l'liS’l'/\DO SAN(}A MINEIRA. ACERVO POLIESPOItFIVO SENO LANG c

ATI IS'i-AI)o OBRA liM ANDAMENTO UMS para comprovação dos itens 8.35.2 e
8.39/8.40
11nviada cm 04/ 12/2025 às 1 l:17:03h

Cumpre destacar que foram considerados três documentos, dois referentes a

qualiqcação técnica profissional e um sendo considerado para qualificação técnico operacional

Sendo os documentos nomeados como ACi':RVO 11 /\'l'llS'I-ADO SANGA VTINl-:IRA

c ACÜRVO POLIiiSPOR'liVO SIINO i.ANG (ns. 353 à 366) utilizados para a verificação da

compjovação dc capacidade técnico profissional haja vista que ambos estão devidamente
Ruà Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes.pr.gov.br
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acerv 4dos junto ao CRI tA com os respectivos números 1720250001617/2025 e
1720250006087/2025. li possível vcrincar nestes acervos o atendimento de todas as

parcelas de maior relevância conforme menciona o itcm 8.35.2 do Anexo I – Termo de
rcfcrência.

Para a capacidade técnico operacional foi utilizado o ATI IS'1-ADO OBRA
AND/\MIiNTO URIS (fls. 370 à 396) emitido pelo Município de Quatro Pontes-PR.

Conforme já mencionado, quando se trata de capacidade técnico operacional o

prcscl]tc cdital não cxigc o atestado esteja devidamente accrvado junto ao CREA, contudo este

exige a comprovação de execução de dctcrminadas quantidades de m2 para cada serviço
especifico, pod-endo ser facilmentc vcrincado no corpo do atestado.in\

Ocorre que a rccorrcntc, cquivocou-se na análisc do edital, bem como na análise da

docul+cntação da empresa rcçorrida, misturando a interpretação sobre capacidade técnico
prolis+ional c opcracional.

Por fim, cm face do exposto, conheço o recurso intcrposto pela recorrente c dcixo dc
cxcrcqr o juízo de rctratação considerando que a cmprcsa ora rccorrida apresentou
docul$cntação comprovando a capacidadc técnico profissional e operacional de acordo com o
que o #dita 1 cxigc, não havendo razões para a desclassificação/inabilitação, mantendo habilitada
a cmp[csa POSITIVO CONSTRUTORA I,Tl)A.

Em apreciação ao duplo grau de jurisdição, cncaminho o respectivo processo bem como
demaib documentos que acompanham para procuradoria jurídica e posteriormente para a

autoriÜadc competente para avaliação c dccisão do mérito e demais procedimentos que julgar
neccsiár io .

/n\ Município dc Mercedes, listado do Paraná, 15 de dezembro de 2025.
JAQUELINE Assin'ado de forma digital por JAQUELINE

STEIN:04079483929

STEIN:04079483929 JaqueIR%dgféiP25.12.15 09:22:24 -03'oo'
Agente de Contratação

Ruà Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www,mercedes. pr. gov.br
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PARECER JURÍDICO

Concorrêücia Eletrônica n.' 12/2025
Recurso Administrativo

I – RELAtÓRIO.

Trata-se de recurso administrativo intcrposto por DIOGO NANDI ENGENHARIA
LTDA, em face da decisão da Agente de Contratação que, na sessão do procedimento licitatório
cm epígrafe, declarou vencedora a licitante POSITIVO CONSTRUTORA LTDA.

A recorrente interpôs o recurso na forma do instrumento convocatório, tendo
encaminhddo as respectivas razões recursais no prazo legal (fls. 410-414). Alega a recorrente, em

síntese, que a recorrida não comprovou o atendimento das exigências relativas a capacitação
técnica prOfissional, constante do item 8.35 do Anexo I – Termo de Referência, uma vez que: a)
“0 documbnto denominado “Atestado Obra em Andamento UMS”, além de não ser CAT. não

possui reg]stro em Conselho Profissional e, portanto, não se presta à comprovação da capacidade
técnico-pré)fissional”; e b) os documentos ACERVO E ATESTADO SAN(}A MINEIRA c
ACERVO POLIESPORTIVO SENO LANG não podem ser somados, porquanto não relativos a

obras exeçutadas concomitantemente, sendo que individualmente não atingem o quantitativo
mínimo prfvisto no item 8.40 do Anexo I – Termo de Referência.

A r 1:corrida deixou de apresentar contrarrazões.

Az+gente de Contratação, em competente e fundamentado despacho, conheceu do recurso
c, no mérijo, deixou de exercer juízo de rctratação de modo motivado.

Eni suma, a síntese que interessa.
in--i.

II – FUNPAMENTA(,*ÃO.

O +ecurso é tcmpestivo, posto que interposto em sede de sessão de julgamento de
propostas, após a intimação da decisão rccorrida e dentro do intervalo para tanto. A recorrente é
parte legítima, o recurso é fundamentado e ataca decisão que Ihe fora desfavorável. Impõe-sc,
portanto, o conhecimento do recurso.

No mérito, consigna-se que o não provimento do recurso é mcdida que se impõc

Copo visto no tópico antecedente, aduz a rccorrcntc que a recorrida não comprovou o
atendimento dos requisitos de qualificação técnica, mais especificamente a qualificação técnico
pronssion41 .

O téma é objeto de disciplina por meio do item 8.35 do Anexo 1 – Termo de R&çrência9

do edital do certame em tela, que possui a seguinte redação : T

Rua DH. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 - CEP 85998-100 – Me,cedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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CoÓsoantc atestado pela agente de contratação em sua manifestação, servidora a quem
incumbe ã verificação dos documentos de habilitação, nos termos do art. 8' da Lei n.'
14.133/20dl e do art. 20, IX, do Decreto Municipal n.'’ 032/2023, os documentos apresentados
pela recor tida, nomeados como ACERVO E AF] iS’FADO SANGA MINEIRA e ACERVO
POLIESPORTIVO SENO LANG (fls. 353 à 366), atendem plenamente ditas exigências.

Ao contrário do aduzido pela recorrente, o edital não faz exigência da comprovação de

quantitativbs mínimos no que se refere a capacidade técnico profissional. O 'l'crmo dc
Justincativhs Técnicas Relevantes (fls. 65-84), no item 14. Qualificação Técnica, consigna
expressamente que não será exigida a comprovação de capacidade técnico profissional com
quantitativÓs mínimos. O disposto no item 8.40 do Anexo I – Termo de Referência, que trata da
comprovação da anterior execução com quantitativos mínimos, assim como o item 8.41, que se
refere a póssibilidadc do somatório de atestados, citados pela recorrente, dizem respeito a
qualificaçãb técnico operacional, e não a qualificação técnica profissional.

Tanto a comprovação da anterior execução de serviços similares com quantitativos
mínimos, duanto a possibilidade do somatório de atestados para tal comprovação, dizem respeito
a qualincaÜão técnico operacional.

Loào, por não havcr expressa exigência a respeito no que se refere a qualificação\&deo
profissional, de rigor se reconhecer como indevida o fazê-lo agora, em scde dc recurso, p\n\ dc

Rua DrI Oswaldo C,u,, 555 – F,„e (À5)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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8.35. Apresentação doCs) proHssionaI(is) abaixo indicado(s), dcvidamcntc
registrado(s) no conselho profissional competente, detentor de atestado de
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características
semelhantes, também abaixo indicado(s):

8.35.1. Declaração, assinada pelo representante legal da proponente, dc
que manterá na obra um Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista,
corresponsável na gerência dos serviços, indicando o nome e o número da
inscrição junto ao CREA/CAU, cujo nome deverá constar na Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade
Técnica (RI(r) relativa à obra objeto da presente licitação (ANEXO II);
8.35.2, A declaração exigida acima (ANIiXC) 11) dcverá scr acompanhada
de "Cellificado de Acervo 'l'écnico Profissional – CAT" do

responsável(eis) técnico(s) indicado(s), emitido(s) polo "Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo – CAU", de execução de, no mínimo, uma obra
de semelhante complexidade tecnológica e operacional cquivalentc ou
superior à solicitada (para os fins da presente exigência, considera-se
parcela de maior relevância técnica e valor significativo: ESTACA
ESCAV/\DA EM CONCRETO; CONCRF!'l'AGENI DE BI JC)CO 1)1*:

COROAMENTO OU VIGA BALDRAME; FÔRMA DE PILARES;
LAJE PRÉ-MOLDADA; AI.VENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
CERÂMICOS; FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA DI!
AÇO PARA COBEI{FURA; EMBO(,'o/REBOCO EM ARGAMASSA;
APLICAÇÃO MANUAI. DE MASSA ACRiI,ICA EM PAREDES; E
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA.
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violação ab princípio da vinculação ao instrumento convocatório, previsto no art. 5', capul .

da Lei n.' 14.133/2021, pelo que se revela cabível o dcsprovimcnto do recurso.

III - CON[-LUSÃO.

An+e o exposto, manifesta-se o Procurador Jurídico pelo conhecimento do recurso e, no

mérito, po+ seu não provimento.

É b parecer, passível de ser censurado por outro entendimento que, devidamente
fundamemhdo, comprove melhor resguardo aos interesses do Município.

Mercedes-PR, 15 de doM/ro de 2025

GeovaÁ i de Mello'e

\OR )URÍDICOPROC
OAB/PR 52531

Rua Drl Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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DECISÃO

Concordência Eletrônica n.Q 12/2025

THata-se de recurso administrativo Énterposto por DIOGO NANDI ENGENHARIA
LTDA, e[n face da decisão da Agente de Contratação que, na sessão do procedimento
licitatórÉd em epígrafe, declarou vencedora a licitante POSITIVO CONSTRUTORA
LTDA

Ar ecorrente interpôs o recurso na forma do instrumento convocatório, tendo
encaminhado as respectivas razões recursais no prazo legal (fls. 410-414). Alega a

recorren+e, em síntese, que a recorrida não comprovou o atendimento das exigências
relativasa capacitação técnica profissional, constante do item 8.35 do Anexo I – Termo
de Referência, uma vez que: a) “0 documento denominado “Atestado Obra em
Andamehto UMS”, além de não ser CAT, não possui registro em Conselho Profissional
e, portaÜto, não se presta à comprovação da capacidade técnico-profissional”; e b) os
documehtos ACERVO E ATESTADO SANGA MINEIRA e ACERVO POLIESPORTIVO
SENO LANG não podem ser somados, porquanto não relativos a obras executadas
concomi+antemente, sendo que individualmente não atingem o quantitativo mínimo
previsto no item 8.40 do Anexo I – Termo de Referência

/o-\

A recorrida deixou de apresentar contrarrazões

A Agente de Contratação, em competente e fundamentado despacho, conheceu
do recur bo e, no mérito, deixou de exercer juízo de retratação de modo motivado

O Procurador Jurídico, em sua manifestação, opinou pelo não provimento do
recu rso .

/-\
É o relatório.

II – FUNbAMENTAÇÃO

O recurso é tempestivo, a recorrente é parte legítima, o recurso é fundamentado
e ataca decisão que Ihe fora desfavorável. Conheço do mesmo.

Nb mérito, o não provimento é medida que se impõe.

pbsto que oportuno e, adotando expressamente sua fundamentação como razão
de decidir, reproduzo a manifestação da Agente de Contratação:

Pois bem, alega a recorrente que a empresa declarada
vencedora, ora recorrida deixou de apresentar documentação inerente a
qualificação técnica suficiente para comprovação dos itens 8'35.2 e
8.39/8.40 apresentando documentos que não estão vinculados ao

Rua br. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-ooo - Mercedes - PR
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CREA/PR como Certificado de Acervo Técnico (CAT) não devendo
ser considerado, bem como, apresentou obras realizadas em
períodos distintos, não podendo ser somadas para comprovação de
capacidade técnica

Isto posto, inicialmente devemos verificar que o presente edital
traz duas situações diferentes, uma inerente a qualificação técnico
profissional e outra que diz respeito a capacidade operacional da
empresa, veJamos

(..-)

/p-x\
Resta claro com o trecho acima mencionado que se faz

necessária a comprovação de qualificação técnica em duas situações
distintas

Os itens 8.35, 8,35.1 e 8.35,2 do Anexo I – Termo de referência
dizem respeito a apresentação de capacidade técnico profissional e

exigem a apresentação de CAT registrados junto ao CREA e não
exigem quantidade mínima de m= executados, tampouco tratam sobre a
soma ou concomitância de execução

Já os itens 8,39 e 8,40 do Anexo I – Termo de referência dizem

respeito a apresentação de capacidade técnico operacional e não
exigem a apresentação de CAT registrados junto ao CREA, mas, em
contrapartida este exige a comprovação de metros executados, de
acordo com a tabela presente no item 8.40.

Considerando que a empresa previamente classificada enviou
uma quantidade significativa de documentos referente a qualificação
técnica foi informado no chat antes de findar a sessão quais foram os
documentos utilizados para a comprovação da qualificação técnico
profissional e operacional, vejamos (fls. 401 )

/'"'q\

Mensagem do Agente de contratação
Para fins de informação, foram utilizados os acervos/atestados
ACERVO E ATESTADO SANGA IV]INEIRA, ACERVO
POLIESPORTIVO SENO LANG e ATESTADO OBRA EM

ANDAMENTO UI\aS para comprovação dos itens 8.35.2 e
8,39/8.40
Enviada em 04/12/2025 às 11:17:03h

Cumpre destacar que foram considerados três documentos, dois
referentes a qualificação técnica profissional e um sendo considerado
para qualificação técnico operacional

Sendo os documentos nomeados como ACERVO E ATESTADO
SAF\IGA MINEIRA e ACERVO POLiESPORTiVO SENO LANG (fls. 353
à 366) utilizados para a verificação da comprovação de capacidade
técnico profissional haja vista que ambos estão devidamente

Rua br. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Merçede$ – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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acervados junto ao CREA com os respectivos números
1720250001617/2025 e 1720250006087/2025. É possível verificar
nestes acervos o atendimento de todas as parcelas de maior relevância
conforme menciona o item 8.35,2 do Anexo I – Termo de referência

Para a capacidade técnico operacional foi utilizado o ATESTADO
OBRA EM ANDAMENTO UMS (fls. 370 à 396) emitido pelo Município
de Quatro Pontes-PR

Conforme já mencionado, quando se trata de capacidade técnico
operacional o presente edital não exige o atestado esteja devidamente
acervado junto ao CREA, contudo este exige a comprovação de
execução de determinadas quantidades de m;= para cada serviço
especifico, podendo ser facilmente verificado no corpo do atestado

//n\

Ocorre que a recorrente, equivocou-se na análise do edital, bem
como na anáÉise da documentação da empresa recorrida, misturando a
interpretação sobre capacidade técnico profissional e operacional

Por fim, em face do exposto, conheço o recurso interposto pela
recorrente e deixo de exercer o juízo de retratação considerando que a
empresa ora recorrida apresentou documentação comprovando a
capacidade técnico profissional e operacional de acordo com o que o
edital exige, não havendo razões para a desclassificação/inabilitação,
mantendo habilitada a empresa POSITIVO CONSTRUTORA LTDA.

Nb mesmo sentido, a fundamentação do parecer jurídico exarado que,
igualme$te, adoto expressamente como razão de decidir:

Como visto no tópico antecedente, aduz a recorrente que a
recorrida não comprovou o atendimento dos requisitos de qualificação
técnica, mais especificamente a qualificação técnico profissional./---'\

O tema é objeto de disciplina por meio do item 8.35 do Anexo I –
Termo de Referência, do edital do certame em tela, que possui a
seguinte redação

(--.)

Consoante atestado pela agente de contratação em sua
manifestação, servidora a quem incumbe à verificação dos documentos
de habilitação, nos termos do art. 8'’ da Lei n.c) 14.133/2021 e do art. 2'’ .
IX, do Decreto Municipal n.'’ 032/2023, os documentos apresentados
pela recorrida, nomeados como ACERVO E ATESTADO SANGA
MINEIRA e ACERVO POLIESPORTIVO SENO LANG (fls. 353 à 366),
atendem plenamente ditas exigências.

Ao contrário do aduzido pela recorrente, o edital não faz exigência
da comprovação de quantitativos mínimos no que se refere a
capacidade técnico profissional. O Termo de Justificativas Técnicas

Rua Ór. Oswàldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
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Como visto, não procedem as alegações da recorrente. Os dispositivos
editalíciÓs tidos por violados dizem respeito a qualificação técnico operacional (não
atacada pela recorrente) e não a qualificação técnica profissional, Logo, de se
reconhecer que não há que se falar na comprovação de quantitativos mínimos, tendo a
recorrid@ atendido a contendo as exigências do instrumento convocatório

Absim, forte nos motivos expostos, nego provimento ao recurso em tela,

mantenQo a decisão da Agente de Contratação

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço do recurso e, no mérito, nego-lhe provimento,
mantendo a decisão da Agente de Contratação. Por consequência, adjudíco o objeto à
recorridà, determinando o prosseguimento do certame.

Publique-se! Intime-se! Cumpra-se!

Üercedes-PR, 12 de dezembro de 2025.

LAE RTO N Assinado de forma digital por
LAERTON WEBER:04530421988

WEBER:0453042 1 988 Dados: 2025.12.15 14:27:19 -03'00'
Laerton Weber

PREFEITO
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Relevantes (fls. 65-84), no item 14. Qualificação Técnica, consigna
expressarnente que não será exigida a comprovação de capacidade
técnico profissional com quantitativos mínimos. O disposto no item 8.40
do Anexo I – Termo de Referência, que trata da comprovação da
anterior execução com quantitativos mínimos, assim como o item 8.41,
que se refere a possibilidade do somatório de atestados, citados pela
recorrente, dizem respeito a qualificação técnico operacional, e não a
qualificação técnica profissional

Tanto a comprovação da anterior execução de serviços similares
com quantitativos mínimos, quanto a possibilidade do somatório de
atestados para tal comprovação, dizem respeito a qualificação técnico
operacional

Logo, por não haver expressa exigência a respeito no que se
refere a qualificação técnico profissional, de rigor se reconhecer como
indevida o fazê-lo agora, em sede de recurso, pena de violação ao
princípio da vinculação ao instrumento convocatório, previsto no art. 5'),
caput , da Lei n.'’ 14,133/2021, pelo que se revela cabível o
desprovirnento do recurso
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MUNICÍpIO DE MERCEDES – ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA EM RECURSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.o 12/2025
ORIGEM:Gabinete do Prefeito do Município de Mercedes.
CERTAME: Concorrência Eletrônica n.c) 12/2025
RECORRÉNTE: DIOGO NANDI ENGENHARIA LTDA, CNPJ n.') 40.949.543/0001-74.
RECORRIDA: POSITIVO CONSTRUTORA LTDA. CNPJ ..' 27.985.116/0001-83
ASSUNT(p: Intimação de decisão/julgamento.
DECISÃÔ: Diante do exposto, conheço do recurso e, no mérito, nego-lhe provimento,
mantendo a decisão da Agente de Contratação. Por consequência, adjudico o objeto à
recorrida, determinando o prosseguimento do certame. Publique-se! Intime-se!
Cumpra-sIe !

in\ Obs.: Os autos do procedimento, assim como a íntegra da decisão, permanecem com
vistas aob interessados, podendo ser analisados junto a sede administrativa do
Município de Mercedes, no horário de expediente, das 07:30 h às 11 :30 h e das 13:00
h às 17:DÓ h.

Mercedes-PR, 12 de dezembro de 2025
Laerton Weber

PREFEITO
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Mercedes – PR, 15 de dezembro de 2025.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO CLETRÔNlcO N' 123/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 123/2025

O Prefeitodo Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e ã
nos termos do Procedimento Licitatório n'’ 230/2025, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, n') g
123/2025, que tbm por objeto a aquisição, baseada na política pública denominada “Compra g
Mercedes” de uniformes esportivos para atletas do Judô de Mercedes PR, em parceria com a SEES - i
SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, através do Edital 04/2022 – PROESPORTE, e Projeto qi
Atletas do Futuro das categorias de base , ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado constante do Termo Bg
de Julgamento, cbnforme disposições a seguir: ãÉ

VENCEDOR/SITUAÇÃO

Duda Comercio Ltda., CNPJ 57.717.918/0001-73

Duda Comercio Ltda., CNPJ 57.717.918/0001-73

R$ UNIT

97,00

52,00

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
00

Êê
8§00
Pé
88
BÜB
1

na

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 15 de dezembro de 2025.

Laerton Weber
PREFEITO

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA EM RECURSO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.' 12/2025

11

MUNICÍPIO DE MERCEDES – ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA EM RECURSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.o 12/2025

ORIGEM: GabineTe do Prefeito do Município de Mercedes.
CERTAME: Con&)rrência Eletrônica n.' 12/2025
RECORRENTE: DIOGO NANDI ENGENHARIA LTDA, CNPJ n.c’ 40.949.543/0001-74.
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RECORRIDA: POSITIVO CONSTRUTORA
ASSUNTO: Intimàção de decisão/julgamento.
DECISÃO: Dianté do exposto, conheço do recurso e, no mérito, nego-lhe provimento, mantendo a
decisão da Agenje de Contratação. Por consequência, adjudico o objeto à recorrida, determinando o
prosseguimento do certame. Publique-se! Intime-se! Cumpra-se!
Obs.: Os autos do procedimento, assim como a íntegra da decisão, permanecem com vistas aos
interessados, podendo ser analisados junto a sede administrativa do Município de Mercedes, no
horário de expediénte, das 07:30 h às 1 1 :30 h e das 13:00 h às 17:00 h.

Mercedes-PR, 12 de dezembro de 2025

LTDA, CNPJ no 27.985. 116/0001 -83.

Laerton Weber
PREFEITO
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MUNICIPIO-DE MERCEDES
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